INDICAÇÃO Nº 
302
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Secretario de Administração Penitenciária, Dr Nagashi Furukawa, digne-se adotar as medidas necessárias visando a construção de um Parlatório na Cadeia Pública de Jundiaí.

JUSTIFICATIVA

Por diversas oportunidades ja manifestamos nossa posição no sentido da construção de um CDP na região de Jundiaí. As autoridades locais e também as Estaduais sabem que a Cadeia Pública na localidade esta instalada em um bairro de grande concentração populacional, trazendo preocupação e temor a população local. 

Mas enquanto a discusão do CDP se arrasta é necessário dar as mínimas condições tanto de trabalho como de segurança para a cadeia local.

Diante de tais fatos é que fazemos a indicação para a contrução de um Parlatório na Cadeia Pública de Jundiaí, para que os advogados possam atender seus clientes, com segurança e privacidade de acordo com a lei.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Menuchi - PT
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